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P O D E R  E X E C U T I V O
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 16.450

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE  DIRETORES 
DAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições  legais,  tendo  em  vista  o  que  consta  nos 
Memorandos de Seq. n°s 2-2114/2006, 2-2168/2006 e 2-
2704/2006, da SEME,

RESOLVE:

Art.  1°  - Nomear  os  servidores  municipais 
relacionados em anexo, para ocuparem o cargo de Diretor 
das  respectivas  Unidades  de  Ensino,  vinculados  à 
Secretaria  Municipal  de Educação -  SEME, a partir  das 
datas  mencionadas,  fixando-lhes  a  gratificação  mensal 
estabelecida em Lei. 

Art.  2°  - Revogam-se  as  disposições  em 
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de março de 2006.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

RELAÇÃO ANEXA AO DECRETO N° 16.450, DE 
02.03.2006

Educação Infantil (a partir de 01/01/2006)
Nº Servidor Cargo C.H. Unidade de Ensino Categoria

1 Adriana Camiletti Rocha PEF-A IV 25 CEI “Carim Tanure" 2ª

2 Adriana de Vargas
PEI-C IV

40
CEI “Raul Sampaio 

Cocco" 

3ª

3 Andressa Silva Feliciano
PEI-B II

25
CEI “Aurora Estellita 

Herkenhoff"

1ª

4 Angela Maria Rizzo Carvalho
PEI-B V

25
CEI “Lions CLube Frade 

e a Freira"

1ª

5 Carla Buteri de Lima Freitas 
Costalonga

PEI-C V
40

CEI “Sandra Monteiro 

Vargas Piassi" 

3ª

6 Carla Thomé Guarçoni Bertoldi
PEI-C V

40
CEI “Maria Tereza 

Brandão de Mello"

1ª

7 Cátia Cilene Pereira Rigão PEI-A V 40 CEI “Laurindo Sasso” 5ª

8 Cláudia Aparecida Vieira 
Pinheiro

PEI-B V
25

CEI “Profª Lucilla Araújo 

Moreira"

2ª

9 Dina Mara de Souza PEI-C V 40 CEI “Albertina Macedo" 2ª

10 Elizimar Lunz Bazoni Ribeiro
PEI-B IV

40
CEI “Sebastião da Rosa 

Machado”

2ª

11 Érika Sartório Cheibub Dalto
PEI-B II

25
CEI “Lorenzo Alves 

Cassoli" 

5ª

12 Fátima Aparecida Jorge Carari
PEI-C V

40
CEI “Waldir Furtado 

Amorim"

3ª

13 Liliani Aparecida Barreira 
Amaral

PEI-B II
25

CEI “Gov. Eurico Vieira 

de Resende"

2ª

14 Lucimar Onofre Cunha 
Barboza

PEI-B II
25

CEI “Abigail dos Santos 

Simões" 

4ª

15 Marcela Bergamachi Cei
PEI-C IV

40
CEI “Profª Idalina Cunha 

Moraes"

5ª

16 Maria das Graças Frauches 
Carega

PEI-C V 40 CEI “Zilma Coelho Pinto" 1ª

17 Marli Feletti Rodrigues PEI-C V
40

CEI “Angélica Magnago 

Lachini" 

3ª

18 Mônica Nantes Borges de 
Souza

PEI-C V
40

CEI “Zilda Soares 

Moura" 

1ª

19 Paula Fassarella Pellanda PEI-B V 25 CEI “Hilsen Darci Perim" 5ª

20 Renata da Silva Bento PEI-B II 25 CEI “José Pinto" 2ª

21 Renata Paixão Rizzo dos 
Santos Freitas de Farias

PEI-B IV
25

CEI “Mª das Victórias 

Oliveira de Andrade"

1ª

22 Rosana Paraguassú França PEI-C V 40 CEI “Maria Silotti" 1ª

23 Roselane Lima Barreira PEI-C IV 40 CEI “Alair Turbay Baião" 5ª

24 Rosinea Maria dos Santos 
Gomes

PEI-C IV
40

CEI “Virginia Athayde 

Coelho"

4ª

25 Sandra Maria Lage
PEI-C IV

40
CEI “Sirda Rocha dos 

Santos" 

3ª

26 Sandra Tereza Paixão dos 
Santos

PEI-B II
25

CEI “Drª Rita de Cássia 

Vieira Vereza"

2ª

27 Silvia Gasparelo Baiense
PEI-C V

40
CEI “Olga Dias da Costa 

Mendes"

1ª

28 Tânea Cristina Sardinha 
Cypriano

PEI-C V
40

CEI “Mª das Neves Soares de 

Albuquerque Espíndula"

2ª

29 Tânia Dezan de Sant' Anna 
Ferreira 

PEI-B II
25

CEI “Dr. Pedro Nolasco 

Rezende" 

1ª

30 Tereza Penha Fullin
PEI-C V

40
CEI “Prof. Paulo Estelita 

Herkenhoff" 

2ª

31 Valquíria Baiense Rocha 
Almeida

PEI-B II 25 CEI “Irmã Margarida" 3ª

32 Vanusa Ignácio Gonçalves
PEI-A II

40
CEI “Ena Coelho da 

Silva" 

4ª

33 Verônica Barina Dias
PEI-C IV

40
CEI “Lorenzo Alves 

Cassoli”

5ª

34 Yvone Santana Gomes
PEI-B V

25
CEI “Dolores Gonzalez 

Villa" 

3ª

Educação Infantil (a partir de 01/02/2006)

Nº Servidor Cargo C.H. Unidade de Ensino Categoria

1 Rosana Dias Santana
PEI-B II

25
CEI “Saturnino Rangel 

Mauro"

4ª

2 Zeny Cardoso Ferreira Lima PEI-B II 25 CEI “Áurea Bispo Depes" 5ª

‘

          D I Á R I O  O F I C I A L
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Ensino Fundamental (a partir de 01/01/2006)
Nº Servidor Cargo C.H. Unidade de Ensino Categoria

1 Adezilda da Silva Santos PEI-B II
25 EM “Monte Alegre" 5ª

2 Diana Bindes Silva Sartório PEF-B V 20 EM “Anacleto Ramos” 1ª

3 Ester da Silva Paganotti PEF-C V
40 EM “Córrego 

Vermelho”

5ª

4 Giovana Carrozzino Werneck PEF-B V
40 EM “Prof. Pedro 

Estelita Herkenhoff”

1ª

5 Izabel Catarina Gava PEF-B IV 40 EM “Luiz Semprini” 2ª

6 José Ricardo Meneguitti PEF-B V
40 EM “Anísio Vieira de 

Almeida Ramos”

1ª

7 Júlia Pacheco Flório PEI-B V
25 EM “Pe Jefferson Luiz 

Magalhães" 

5ª

8 Júlio César Paris PEF-B V
40 EM “Mª Dores Pinheiro 

do Amaral”

3ª

9 Keila Mara Cansi Bernardes 
Moreira

PEF-A V
25 EM “Jenny Guárdia” 3ª

10 Luizamara Cipriano 
Leopoldino

PEF-B V
40 EM “Profª Gércia 

Ferreira Guimarães”

2ª

11 Maria das Graças de Almeida 
Wanguestel

PEF-B V
20 EM “Profº Deusdedit 

Baptista”

3ª

12 Maria Estela de Aquino Rainha 
Simonato

PEF-C V
40 EM “Julieta Deps 

Tallon”

2ª

13 Maria Célia Mendes dos 
Santos Fonseca

PEF-A V
25 EM “São Francisco de 

Assis”

3ª

14 Maria Lucia Costa Gonçalves PEI-B V 25 EM “Alviana" 5ª

15 Marília Pinheiro de Oliveira 
Tirello

PEF-B V
40 EM “Luiz Marques 

Pinto”

2ª

16 Marlene de Souza César PEF-B V
40 EM “Padre Gino 

Zatelli"

3ª

17 Patrícia Rodrigues Gomes PEF-A IV
25 EM “Maria Stael de 

Medeiros Teixeira”

3ª

18 Regina Célia Matielo Rainha PEF-A V
25 EM “Rev Jader Gomes 

Coelho”

3ª

19 Rosemery Prett de Matos PEF-B V
20 EM “Galdino Theodoro 

da Silva”

1ª

20 Sueli Maria Gomes Mariano PEF-A IV
25 EM “Profª Maria do 

Carmo Magalhães" 

5ª

21 Tania Marta Guimarães 
Menassa Darós

PEF-C IV
40 EM “Jácomo Silotti" 3ª

22 Zelinda Scaramussa De Prá PEF-A V
25 EM “Oscar Montenegro 

Filho"

3ª

23 Zilda Mara Mota de Oliveira PEF-B V 40 EM “Monteiro Lobato” 2ª

DECRETO Nº 16.499
PRORROGA  PRAZO  PARA  PAGAMENTO  DA 
COTA  ÚNICA  DO  ISS  –  IMPOSTO  SOBRE 
SERVIÇOS  DE  PROFISSIONAIS  AUTÔNOMOS, 
TAXA  DE  FISCALIZAÇÃO,  FUNCIONAMENTO  E 
DE ANÚNCIO MENCIONADA NOS DECRETOS Nºs. 
16.038, DE 20 DE OUTUBRO DE 2005 E 16.146, DE 15 
DE DEZEMBRO DE 2005.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 

considerando o disposto no artigo 133, inciso I,  da Lei 
Municipal n° 5394, de 27 de dezembro de 2002,
DECRETA:

Art. 1º - Fica modificada a Tabela instituída no 
artigo 2º do Decreto nº 16.038, de 20 de outubro de 2005, 
no que se refere exclusivamente ao tributo ISS – Imposto 
Sobre  Serviços  de  Profissionais  Autônomos,  Taxa  de 
Fiscalização, Funcionamento e de Anúncio, que passará a 
vigorar  conforme nova tabela anexa a este  Decreto,  no 
que diz respeito às datas e descontos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de março de 2006

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

TABELA ANEXA AO DECRETO Nº 16.038, de 20/10/2005.

ISS – Imposto Sobre Serviços de Profissionais Autônomos -
Taxa de Fiscalização, Funcionamento e de Anúncio

Cota Única Vencimento Desconto %

1ª Opção 15 de março/2006 20

2ª Opção 15 de abril/2006 15

3ª Opção 15 de maio/2006 10

Pagamento Parcelado Vencimento Desconto %

1ª parcela 15 de abril/2006 0

2ª parcela 15 de maio/2006 0

3ª parcela 15 de junho/2006 0

4ª parcela 15 de julho/2006 0

5ª parcela 15 de agosto/2006 0

PORTARIA Nº 081/2006
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA SEM 
VENCIMENTO A SERVIDOR.
O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO,  LOGÍSTICA  E  SERVIÇOS 
INTERNOS,  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 16.208, de 1º 
de  janeiro  de  2006,  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
processo protocolado sob o nº  3713/2006, de 16/02/2006, 

RESOLVE:

Conceder ao servidor municipal  NORVAL ROSA DOS 
SANTOS, Vigia I A 01 B, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação - SEME,         licença sem vencimento, para 
tratar de interesses particulares, no período de 30 (trinta) 
dias, a partir de 23 de fevereiro de 2006, nos termos do 
Artigo 105 da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de março de 2006.

JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO
Secretário Municipal de Administração,

Logística e Serviços Internos

*Republicado por incorreção
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PORTARIA Nº  111 /2006

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO,  LOGÍSTICA  E  SERVIÇOS 
INTERNOS,  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 16.208, de 1º 
de  janeiro  de  2006,  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
processo protocolado sob o              nº  5869/2006, de 
14/03/2006, 

RESOLVE:

Conceder  à  servidora  ROSILENE  CORRÊA 
FRANCELINO,  Auxiliar  de  Enfermagem  IV  B  08  B, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS,  30 
(trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 
23  de  janeiro  de  2006,  conforme  atestado  médico 
apresentado e anexo ao processo mencionado, nos termos 
do Artigo 91 da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 16  de março de 2006.

JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO
Secretário Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos

PORTARIA  Nº  112/2006

TORNA  SEM EFEITO CONCESSÃO DE LICENÇA 
SEM  VENCIMENTOS,  CONSTANTE  DA 
PORTARIA Nº 105/2005, DE 31/03/2005.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO,  LOGÍSTICA  E  SERVIÇOS 
INTERNOS,  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 16.208, de 1º 
de  janeiro  de  2006,  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
processo protocolado sob o nº 4476/2006, de 24/02/2005,

RESOLVE:

Tornar sem efeito, a partir de 1º de fevereiro de 2006, 
a  concessão de licença sem vencimento, para tratar de 
interesses particulares, à servidora municipal GIOVANA 
PENHA SCANDIANI SOAVE, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEME,  constante da Portaria  n° 
105/2005, de 31/03/2005.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de março de 2006.

 JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO
Secretário Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos

PORTARIA Nº 113/2006 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO,  LOGÍSTICA  E  SERVIÇOS 
INTERNOS,  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 16.208, de 1º 
de  janeiro  de  2006,  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
processo protocolado sob o nº.  5587/2006, 

RESOLVE:

Conceder  à  servidora  RITA  DE  CÁSSIA  FRADE 
PAGANINI,  Professor  PEI  B  II  IV  B 08  C,  lotada  na 
Secretaria Municipal de Educação - SEME, 30 (trinta) dias 
de  licença  para  tratamento  de  saúde,  a  partir  de  28  de 
fevereiro de 2006, conforme atestado médico apresentado 
e anexo ao processo mencionado, nos termos do Artigo 91 
da  Lei  nº  4.009,  de  20.12.94  –  Estatuto  dos Servidores 
Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de março de 2006.

JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO
Secretário Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos

PORTARIA Nº 114/2006 

DISPÕE  SOBRE  SUBSTITUIÇÃO  DE  SERVIDOR 
POR MOTIVO DE FÉRIAS. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO,  LOGÍSTICA  E  SERVIÇOS 
INTERNOS,  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 16.208, de 1º 
de  janeiro  de  2006,  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
Memorando nº 029/2006, de 10/03/2006,    Seq. nº 2 – 
2819/2006, 

RESOLVE:

Designar  a  servidora  municipal  FLÁVIA  BRAGA 
LOPES,   lotada  na  Secretaria  Municipal  de 
Administração, Logística e Serviços Internos – SEMASI, 
para substituir KARLA PASSINI FIGUEIREDO, no cargo 
de Gerente de Serviços Internos, no período de 30 (trinta) 
dias, a partir de 1º de março de 2006, por motivo de férias 
regulamentares,  assegurando à substituta  a  percepção do 
vencimento atribuído ao cargo substituído, nos termos dos 
Artigos 32, 33 e 34, da Lei nº 4009, de 20.12.94 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
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Cachoeiro de Itapemirim, 17  de março  de 2006.

JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO
Secretário Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos

PORTARIA Nº 116/2006

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO,  LOGÍSTICA  E  SERVIÇOS 
INTERNOS,  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 16.208, de 1º 
de  janeiro  de  2006,  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
processo protocolado sob o nº 5609/2006, de 10/03/2006,

RESOLVE:

Conceder  à  servidora  VALDIRENE  DOS  SANTOS, 
Servente  de  Limpeza  I  A  01  B,  lotada   na  Secretaria 
Municipal de Educação – SEME,  licença para tratamento 
de saúde em pessoa da família, no período de 34 (trinta e 
quatro)  dias,  a  partir  de  20  de  fevereiro  de  2006,  nos 
termos  do  Artigo  102  da  Lei  nº  4.009,  de  20.12.94  – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de março de 2006.

JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO
Secretário Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos

PORTARIA Nº 117/2006

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO,  LOGÍSTICA  E  SERVIÇOS 
INTERNOS,  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 16.208, de 1º 
de  janeiro  de  2006,  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
processo protocolado sob o nº 5599/2006, de 10/03/2006,

RESOLVE:

Conceder  à  servidora  CLEIDILANE JERÔNIMO DE 
OLIVEIRA,  Servente  de  Limpeza  I  A 01  B,  lotada  na 
Secretaria Municipal de            Educação – SEME,  licença 
por motivo de doença em pessoa da família, no período de 
05 (cinco) dias, a partir de 18 de fevereiro de 2006, nos 
termos do Artigo 102 da Lei            nº 4.009, de 20.12.94 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de março de 2006.

JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO
Secretário Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos

PORTARIA Nº  119/2006

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE  LICENÇA  À 
GESTANTE.
O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO,  LOGÍSTICA  E  SERVIÇOS 
INTERNOS,   da Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 16.208, de 1º 
de  janeiro  de  2006,  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
processo protocolado sob o nº 3983, de 21/02/2006, 

RESOLVE:

Conceder  à  servidora  municipal  TANIA  MARIA  DA 
SILVA, Gari I A 01 C, lotada na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços               Urbanos – SEMOSUR,  licença 
no período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de  16 de 
fevereiro de 2006, conforme atestado médico apresentado, 
nos termos do Art. 101 da Lei nº 4.009,  de 20.12.94 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de março de 2006.

JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO
Secretário Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos

PORTARIA Nº 121/2006

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO,  LOGÍSTICA  E  SERVIÇOS 
INTERNOS,  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 16.208, de 1º 
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de  janeiro  de  2006,  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
processo protocolado sob o n° 3395, de 13.02.2006,

RESOLVE:

Conceder  ao  servidor  municipal  FÁBIO  GABRIEL 
MOREIRA, Escriturário IV A 07 C, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos 
– SEMASI, 30 (trinta) dias de férias regulamentares a que 
tem direito, referentes ao exercício de 2004/2005, a partir 
de 1º de março de 2006, nos termos do Artigo 70, da Lei nº 
4.009,  de  20.12.94  –  Estatuto  dos  Servidores  Públicos 
Municipais. 

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de março de 2006.

JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO
Secretário Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos
PORTARIA Nº 122/2006 

DISPÕE  SOBRE  SUBSTITUIÇÃO  DE  SERVIDOR 
POR MOTIVO DE FÉRIAS. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO,  LOGÍSTICA  E  SERVIÇOS 
INTERNOS,  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 16.208, de 1º 
de  janeiro  de  2006,  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
Memorando nº 015/2006, de 31/01/2006,    Seq. nº 2 – 
2996/2006, 

RESOLVE:

Designar  JANINE  SANCHES  GARCIA  PEREIRA, 
Auxiliar de Serviços Gerais II A 03 A, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos 
–  SEMASI,  para  substituir  DULCINEA  SOBREIRA 
CIPRIANI,   no cargo de Assistente Técnico de Serviços, 
no período de 30 (trinta) dias, a partir de 1º de fevereiro de 
2006, por motivo de férias regulamentares, assegurando à 
substituta a percepção do vencimento atribuído ao cargo 
substituído, nos termos dos Artigos 32, 33 e 34, da Lei nº 
4009,  de  20.12.94  –  Estatuto  dos  Servidores  Públicos 
Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 20  de março  de 2006.

JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO
Secretário Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos

PORTARIA Nº 123/2006 

DISPÕE  SOBRE  SUBSTITUIÇÃO  DE  SERVIDOR 
POR MOTIVO DE FÉRIAS. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO,  LOGÍSTICA  E  SERVIÇOS 
INTERNOS,  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 16.208, de 1º 
de  janeiro  de  2006,  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
Memorando nº 016/2006, de 31/01/2006,    Seq. nº 2 – 
2994/2006, 

RESOLVE:

Designar  AURIZETE  MARIA  SCHAIDEGGER, 
Ajudante de Administração B, servidora do Extinto SAAE, 
lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Administração, 
Logística e Serviços Internos – SEMASI, para substituir 
FÁBIO GABRIEL MOREIRA,  no cargo de  Gerente  de 
Pagamento de Pessoal,  no período de 30 (trinta)  dias,  a 
partir  de  1º  de  março  de  2006,  por  motivo  de  férias 
regulamentares,  assegurando à substituta  a  percepção do 
vencimento atribuído ao cargo substituído, nos termos dos 
Artigos 32, 33 e 34, da Lei nº 4009, de 20.12.94 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 20  de março  de 2006.

JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO
Secretário Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos

PORTARIA Nº 124/2006 

DISPÕE  SOBRE  SUBSTITUIÇÃO  DE  SERVIDOR 
POR MOTIVO DE FÉRIAS. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO,  LOGÍSTICA  E  SERVIÇOS 
INTERNOS,  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 16.208, de 1º 
de  janeiro  de  2006,  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
Memorando nº 057/2006, de 09/03/2006,    Seq. nº 2 – 
2832/2006, 

RESOLVE:
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Designar WELLINGTON NUNES SANTIAGO, Oficial 
Administrativo  II  VI  A  11  A,  lotado  na  Secretaria 
Municipal  de  Comunicação  Social  -  SEMCOS,  para 
substituir BASÍLIO COELHO MACHADO, no cargo de 
Diretor de Comunicação, no período de 30 (trinta) dias, a 
partir  de  1º  de  março  de  2006,  por  motivo  de  férias 
regulamentares, assegurando ao substituto a percepção do 
vencimento atribuído ao cargo substituído, nos termos dos 
Artigos 32, 33 e 34, da Lei nº 4009, de 20.12.94 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 20  de março  de 2006.

JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO
Secretário Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos.

PORTARIA Nº 125/2006 

DISPÕE  SOBRE  SUBSTITUIÇÃO  DE  SERVIDOR 
POR MOTIVO DE FÉRIAS. 
O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO,  LOGÍSTICA  E  SERVIÇOS 
INTERNOS,  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 16.208, de 1º 
de  janeiro  de  2006,  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
Memorando nº 057/2006, de 09/03/2006,    Seq. nº 2 – 
2832/2006, 

RESOLVE:

Designar  ELOY  TORRES  RIBEIRO,  Auxiliar 
Operacional  de Serviços,  lotado na Secretaria  Municipal 
de  Comunicação  Social  -  SEMCOS,  para     substituir 
WANDERSON AMORIM DONA, no cargo de Assistente 
Operacional de Serviços, no período de 30 (trinta) dias, a 
partir  de  1º  de  março  de  2006,  por  motivo  de  férias 
regulamentares, assegurando ao substituto a percepção do 
vencimento atribuído ao cargo substituído, nos termos dos 
Artigos 32, 33 e 34, da Lei nº 4009, de 20.12.94 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 20  de março  de 2006.

JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO
Secretário Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato de Locação nº 014/2006.
LOCADORES:  JOSÉ  ANTENOR  LOUZADA  e  s/m 
TÂNIA MARA MACHADO.
LACATÁRIO:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER – SEMESP.

OBJETO: Locação das Salas 302 e 304, do imóvel predial 
urbano  denominado  “Condomínio  do  Edifício  Santa 
Rosa”, situado à Avenida Pinheiro Junior nº 156, Bairro 
Ibitiquara, nesta cidade, para funcionamento da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer.
VALOR:  R$850,00  (oitocentos  e  cinqüenta  reais) 
mensalmente.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho 
27.122.0001.2.009 – Gerenciamento de Esporte  e  Lazer, 
Despesa 3.3.90.36 99 00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física – SEMESP - Unidade 19.01 – SEMEL.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 17/03/2006.
DATA DA ASSINATURA: 17/03/2006.
SIGNATÁRIOS: Roberto Valadão Almokdice – Prefeito 
Municipal,  Marta  Saviatto  –  Procuradora  Geral  do 
Município,  Willian  Barbosa  de  Lima  –  Titular  da 
SEMESP, José Antenor Louzada Gomes e s/m Tânia Mara 
Machado – Locadores.
PROCESSO: Prot. nº 2750/2006 – Dispensa de Licitação, 
conforme Lei nº 8.666/93, Artigo 24, Inciso X.

DATACI

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

FORNECEDOR: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
OBJETO: Serviço TC FRAME WAY 
VALOR: R$7.637,97
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

FORNECEDOR: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
OBJETO: Serviço TC IP CONNECT em sua modalidade 
Access Connect Serviço.
VALOR: R$5.664,15
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 FORNECEDOR: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
OBJETO:   Serviço  TC  ISDN  através  da  interligação 
digital do equipamento da CONTRATANTE com a rede 
de suporte ao serviço telefônico Fixo Comutado (STFC) da 
CONTRATADA utilizando-se  acesso  digital  de  2 Mbps 
com interface ISDN PRIMÁRIA.
VALOR: R$911,32
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE:  Contrato  entre  a  DATACI  e  TELEMAR 
NORTE LESTE S.A.
CONTRATANTE: Empresa de Processamento de  Dados 
do Mun. de Cach. de Itapemirim-DATACI
CONTRATADO: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
OBJETO: Serviço TC FRAME WAY 
VALOR: R$7.637,97
VIGÊNCIA: 06/03/2006 a 06/09/2006  
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2006
SIGNATÁRIOS:  Antonio  César  Herkenhoff  Vieira  – 
Diretor Superintendente, – Contratado.
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EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE:  Contrato  entre  a  DATACI  e  TELEMAR 
NORTE LESTE S.A.
CONTRATANTE: Empresa de Processamento de  Dados 
do Mun. de Cach. de Itapemirim-DATACI
CONTRATADO: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
OBJETO: Serviço TC IP CONNECT em sua modalidade 
Access Connect Serviço.
VALOR: R$5.664,15
VIGÊNCIA: 06/03/2006 a 06/09/2006  
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2006
SIGNATÁRIOS:  Antonio  César  Herkenhoff  Vieira  – 
Diretor Superintendente, – Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE:  Contrato  entre  a  DATACI  e  TELEMAR 
NORTE LESTE S.A.
CONTRATANTE: Empresa de Processamento de  Dados 
do Mun. de Cach. de Itapemirim-DATACI
CONTRATADO: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
OBJETO:   Serviço  TC  ISDN  através  da  interligação 
digital do equipamento da CONTRATANTE com a rede 
de suporte ao serviço telefônico Fixo Comutado (STFC) da 
CONTRATADA utilizando-se  acesso  digital  de  2 Mbps 
com interface ISDN PRIMÁRIA
VALOR: R$911,32
VIGÊNCIA: 06/03/2006 a 06/09/2006  
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2006
SIGNATÁRIOS:  Antonio  César  Herkenhoff  Vieira  – 
Diretor Superintendente, – Contratado.

INDÚSTRIA E COMÉRCIO

COMUNICADO

CTRVV-CENTRAL  DE  TRATAMENTO  DE  RESÍDUOS 
VILA VELHA LTDA – torna público que recebeu da SEMMA, 
a Licença Prévia Ambiental – LP Nº 017/2006, com validade até 
07 de março de 2007, para  atividade de coleta e transporte de 
resíduos urbanos, à Rod. Cachº x Rio Novo, Km 1,5, Coronel 
Borges- Cachoeiro de Itapemirim/E.S. 

NF xxx

COMUNICADO

TORNEARIA EXATA LTDA-ME – torna público que 
requereu à SEMMA, a Licença Prévia Ambiental – LP Nº 
062/2005,  através  do  protocolo  nº  16677/2005,  para  a 
atividade de manutenção em veículos automotores, à Rua 
Projetada, s/nº, Coramara - Cachoeiro de Itapemirim/E.S. 
Foi pedido estudo de impacto ambiental.

NF xxx

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

VAMOS COMBATER A DENGUE

Como COMBATER a Dengue - (Denuncie 
– 3155-5711)

• Destrua  tampas,  copos  descartáveis,  lata  e 
pneus velhos ou mantenha-os bem guardados, 
longe  das  chuvas  e  colocados  para  coleta  de 
lixo. 

• Mantenha  a  água  da  piscina  bem  tratada  e 
sempre  limpe  as  calhas  e  a  laje  da  sua  casa 
principalmente  a  água  acumulada  das  chuvas 
no terraço. 

• Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa  planta  que  acumulam  água  nas  folhas, 
como  bromélias(gravatás).  Não  esqueça 
também  de  substituir  a  água  dos  pratos  de 
plantas por areia grossa molhada. 

• Troque a água das jarras de flores diariamente. 
Lave e escove bem os recipientes para remover 
os ovos do mosquito que podem esta colados 
nas paredes. 

• Esvazie  as  garrafas  que  estão  fora  de  uso  e 
guarde-as  sempre  de  boca  para  baixo  e  em 
lugares cobertos. 

• Mantenha  bem  fechadas  as  caixas  d'águas, 
poços,  latões,  filtros  e  latas  de  lixo para  não 
permitir a entrada ou saída de mosquitos. 

• Troque, todos os dias, a água dos bebedouros 
de animais, lavando-os com escova ou bucha. 

Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor 
remédio 
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